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CHAMADA INTERNA 12/2018 

 

I – OBJETIVO 

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UNIPAMPA 

selecionará propostas, na forma de pré-projetos, que poderão compor o projeto 

institucional no âmbito da CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/CT-INFRA 03/2018 - 

Manutenção Preventiva de Equipamentos e Manutenção de Infraestrutura de 

Biotérios e de Coleções Biológicas de Microrganismos.  

As propostas para apoio financeiro a projetos institucionais devem contemplar, pelo 

menos, uma das seguintes linhas temáticas, que serão analisadas separadamente: 

 

LINHA 1: manutenção preventiva de equipamentos de médio e grande porte, 

preferencialmente multiusuários, adquiridos com recursos do FNDCT em ações 

patrocinadas pela Finep, cujo valor solicitado deverá estar entre R$ 300 mil (trezentos 

mil reais) e R$ 1,5 milhão (um milhão e quinhentos mil reais); 

LINHA 2: manutenção da infraestrutura de biotérios existentes e implantação de 2 

(dois) grupos atuando em áreas de fronteira, sendo 1 (um) grupo para a Humanização de 

Modelos Experimentais e 1 (um) grupo para Tecnologias de manipulação e edição de 

genoma de animais de laboratório com a tecnologia CRISP-Cas9, cujo valor solicitado 

deverá estar entre R$ 100 mil (cem mil reais) e R$ 1 milhão (um milhão de reais), ; e  

LINHA 3: manutenção da infraestrutura de coleções biológicas de microrganismos 

diversos, vírus, células de mamíferos e a organização de 1 (uma) coleção de plasmídeos; 

visando a dar condições de continuidade às unidades nas respectivas áreas do 

conhecimento, e em todo território nacional, de forma a proporcionar um ambiente 

favorável para o crescimento e a consolidação da pesquisa científica e tecnológica das 

Instituições Públicas de Ensino Superior e/ou de Pesquisa do País. Os subprojetos 

relativos a esta linha deverão ter valor solicitado entre R$ 100 mil (cem mil reais) e R$ 500 

mil (quinhentos mil reais). 

 

II - CRONOGRAMA 

Encaminhamento dos pré-projetos: até 25 de julho de 2018 
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Divulgação da Seleção: 30 de julho de agosto de 2018 

Prazo para Recurso: de 30 a 01 de agosto de 2018 

Resultado Final: 02 de agosto de 2018 

 

III - ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DOS PRÉ-PROJETOS 

1 – Título 

2 – Objetivos (Geral e Específicos) 

3 – Justificativa e Relevância 

4 – Impactos previstos da pesquisa científica e tecnológica 

5 – Avanços esperados na implantação ou consolidação de programas de pós-

graduação stricto sensu 

6 – Equipamentos e/ou obras solicitados (descrição, finalidade, valor em reais e em 

US$, quando for o caso; no caso de equipamentos importados prever recursos na ordem 

de 15% do valor do equipamento para as despesas de importação; projetos de obras ou 

reformas devem apresentar o projeto arquitetônico) 

7 – Equipe habilitada que justifique a aquisição dos equipamentos (somente poderão 

concorrer à proposta pesquisadores da UNIPAMPA), sendo o coordenador, 

preferencialmente, bolsista de produtividade do CNPq. 

8 – Cronograma físico e de desembolso 

 

IV - DESPESAS APOIÁVEIS 

No âmbito da CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/CT-INFRA 03/2018, poderão ser 

apoiadas as seguintes despesas, as quais deverão estar diretamente relacionadas à 

manutenção preventiva da infraestrutura prevista em cada subprojeto: 

 

LINHA 1: 

a) Despesas Correntes: 

- despesas acessórias de importação para peças de reposição; 

- serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica), desde que diretamente 

relacionados com a manutenção preventiva dos equipamentos; 

- material de consumo, desde que diretamente relacionado à manutenção preventiva 

dos equipamentos; 

b) Despesas de Capital: 
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- equipamentos e material permanente, na forma de peças de reposição necessárias 

à manutenção preventiva dos equipamentos; 

 

LINHA 2: 

a) Despesas Correntes: 

- despesas acessórias de importação para peças de reposição; 

- serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica), desde que diretamente 

relacionados com manutenção de equipamentos, pequenas reformas ou adaptações do 

biotério. No caso das pequenas reformas e adaptações, o valor total no subprojeto não 

poderá exceder R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil reais); 

- material de consumo, desde que diretamente relacionado à manutenção do 

biotério; 

 

b) Despesas de Capital: 

- equipamentos e material permanente, na forma de peças de reposição necessárias 

à manutenção dos equipamentos; 

- para os grupos prioritários, será permitida a aquisição de novos equipamentos 

necessários à implantação da área de fronteira; 

 

LINHA 3: 

a) Despesas Correntes: 

- despesas acessórias de importação para itens importados adquiridos; 

- serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica), desde que diretamente 

relacionados com: manutenção de equipamentos; pequenas reformas ou adaptações do 

laboratório; apoio a acreditação de coleções; ou na forma de softwares para o Sistema de 

Informações Gerenciais. No caso das pequenas reformas e adaptações, o valor total no 

subprojeto não poderá exceder R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil reais); 

- material de consumo, desde que diretamente relacionado à: manutenção do 

laboratório; ou reposição e manutenção do acervo; 

 

b). Despesas de Capital: 
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- equipamentos e material permanente, na forma de peças de reposição necessárias 

à manutenção dos equipamentos; reposição e manutenção do acervo; ou relacionados ao 

Sistema de Informações Gerenciais; 

- para o grupo prioritário, será permitida a aquisição de novos equipamentos 

necessários à implantação da nova coleção; 

 

V - CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA 

Cada campus poderá apresentar uma proposta (pré-projeto) para cada linha, 

observando os valores previstos para cada uma; 

Pré-projetos que caracterizem proposta conjunta, ou seja, que envolvam 

participação multicampi, campus proponente/ campus associado terão prioridade.  

Em ambos os casos, cada campus poderá ser proponente de apenas um pré-

projeto. Campus que participa na condição de associado não pode ser proponente. 

Os pré-projetos deverão estar de acordo com o Formulário de Apresentação de 

Propostas – FAP específico para essa Chamada Pública, que será disponibilizado a 

partir do dia 20/07/2018 no sítio da FINEP (www.finep.gov.br ). 

Os pré-projetos serão analisados por consultores ad hoc e selecionados pelo Comitê 

Científico de Pesquisa para compor o projeto institucional, utilizando os critérios 

expressos na CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/CT-INFRA 03/2018, maiores 

informações consultar: http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/624 

Os pré-projetos deverão ser aprovados pelo conselho do campus solicitante e 

encaminhados pela direção do campus juntamente com a ata da reunião do conselho de 

campus, impreterivelmente, até 25 de julho de 2018 para proppi@unipampa.edu.br ; 

 

 

http://www.finep.gov.br/
http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/624
mailto:proppi@unipampa.edu.br

